
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 
 

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 – FONE: (19) 3567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 
 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM MÃO DE OBRA 

QUALIFICADA PARA PINTURA DE 

GUIAS  

  



Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 
 

RUA: VER. JUVENAL LEME MOURÃO, 770 – FONE: (19) 3567 - 9200 – CEP 13.625 - 043 
 

1. INTRODUÇÃO: 

No cenário dinâmico da gestão pública, a constante manutenção e aprimoramento das 

infraestruturas são pilares fundamentais para assegurar a qualidade dos serviços oferecidos à 

comunidade. Nesse contexto da gestão pública municipal, a manutenção da sinalização viária é essencial para 

garantir a organização do trânsito, a segurança dos pedestres e a adequada mobilidade urbana. A execução de 

serviços de pintura de guias permite a correta identificação dos limites das vias, áreas de estacionamento e locais 

de restrição, contribuindo diretamente para a prevenção de acidentes e melhoria da fluidez do tráfego. 

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo demonstrar a necessidade da 

contratação de empresa especializada para execução desses serviços, apresentando os fundamentos 

técnicos que subsidiem a tomada de decisão administrativa, em conformidade com os princípios da 

eficiência, economicidade e interesse público. 

 

2. NECESSIDADE: 

A contratação de empresa especializada para execução de pintura de guias é indispensável para 

garantir a adequada manutenção da sinalização urbana, sendo um serviço contínuo e necessário para a segurança 

viária e organização do espaço público. 

Entre os principais motivos, destacam-se: 

• Melhoria da segurança no trânsito; 

• Organização da circulação de veículos e pedestres; 

• Delimitação de áreas de estacionamento e restrições; 

• Conservação do patrimônio público; 

• Atendimento às normas de trânsito e mobilidade urbana; 

• Eficiência na execução por empresa especializada. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE: 

Departamento de Serviços Públicos. 

 

4. ASPECTOS RELEVANTES: 

A futura contratada deverá: 

• Executar os serviços conforme as especificações do Termo de Referência; 
• Utilizar materiais de qualidade e adequados às normas técnicas; 
• Disponibilizar mão de obra qualificada e equipamentos necessários; 
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• Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração; 
• Atender às determinações da fiscalização; 
• Emitir documentação fiscal conforme exigências legais. 

 

5. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA ITEM: 

As quantidades estimadas foram definidas com base em levantamento técnico das vias 

públicas que necessitam manutenção periódica, considerando a extensão viária do município, histórico 

de serviços realizados e a necessidade contínua de conservação da sinalização horizontal. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO: 

6.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de pintura de guias, incluindo fornecimento de mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais 

insumos necessários, com execução sob demanda conforme programação da Administração. 

 

7. DOS CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E SUSTENTABILIDADE: 

O objetivo A contratação deverá observar: 

• Destinação ambientalmente adequada de resíduos; 

• Utilização de materiais que atendam às normas ambientais; 

• Cumprimento das normas de segurança do trabalho; 

• Adoção de boas práticas para redução de impactos ambientais; 

• Execução dos serviços com responsabilidade socioambiental. 

 

8. LOCAIS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS: 

Os serviços serão executados em vias públicas do município, conforme cronograma e ordens 

de serviço emitidas pela Administração, considerando as prioridades e necessidades de manutenção da 

sinalização viária. 

 

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O prazo de vigência contratual será de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 

termos da legislação vigente, conforme interesse da Administração e disponibilidade orçamentária. 
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10. JUSTIFICATIVAS DAS ESCOLHAS DA SOLUÇÃO: 

A contratação por meio de processo licitatório é a alternativa mais vantajosa, pois possibilita 

ampla competitividade, obtenção de melhores preços e garantia de execução por empresa especializada. 

O modelo adotado permite maior controle da Administração, flexibilidade na execução e melhor 

aplicação dos recursos públicos, assegurando a adequada manutenção da sinalização urbana e melhoria 

da segurança viária. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES: 

Não foram identificadas contratações diretamente interdependentes para a execução do objeto. 

Entretanto, o serviço guarda correlação com as atividades contínuas de manutenção viária, limpeza 

urbana e conservação de logradouros públicos, executadas pela Administração ou por contratos 

vigentes, sendo a presente contratação complementar às ações de infraestrutura urbana, contribuindo 

para a adequada sinalização e organização das vias públicas. 

 

12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

A contratação encontra-se alinhada com o planejamento estratégico da Administração 

Municipal, especialmente no que se refere às ações de manutenção da infraestrutura urbana e melhoria 

da mobilidade e segurança viária. 

O objeto está compatível com as diretrizes orçamentárias e com as ações previstas no 

planejamento anual Do Departamento de Serviços Públicos, atendendo ao interesse público e à 

necessidade contínua de conservação da sinalização horizontal do município. 

 

13. MATRIZ DE RISCO: 

A matriz de risco a seguir considera diversos fatores que podem impactar a contratação de 

empresa especializada para execução de serviços de pintura de guias, visando identificar e classificar 

os possíveis riscos associados a esse processo. 

 

Risco Probabilidade Impacto Mitigação 

Atraso na execução dos 

serviços 

Média Médio Planejamento prévio e 

acompanhamento pela 

fiscalização 
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Execução em 

desacordo com 

especificações 

Baixa Alto Fiscalização técnica e exigência 

de conformidade com o Termo 

de Referência 

Interrupção por 

condições climáticas 

Média Baixo Reprogramação do cronograma 

de execução 

Uso de materiais 

inadequados 

Baixa Alto Exigência de padrões mínimos e 

conferência na execução 

Descumprimento de 

prazos contratuais 

Baixa Médio Aplicação de sanções previstas 

em contrato 

 

Esta matriz abrangente incorpora uma análise detalhada de cada risco associado à contratação 

de empresa especializada para execução de serviços de pintura de guias, incluindo Risco, Probabilidade, 

Impacto e Mitigação de responsabilidades entre o contratado (fornecedores) e o contratante (Prefeitura). 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

Diante das análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, declara-se que a contratação 

de empresa especializada para execução de serviços de pintura de guias mostra-se viável sob os 

aspectos técnico, operacional e econômico, sendo adequada para atendimento das necessidades da 

Administração Pública. 

 

15. JUSTIFICATIVA DE VIABILIDADE: 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e necessária 

para suprir as demandas do Município de Santa Cruz da Conceição. 

 

 

Santa Cruz da Conceição, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

________________________________________ 
Andre Aparecido Alves 

Diretor do Departamento de Serviços Públicos  

 

 


